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ACÓRDÃO Nº 712/2019 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 005.755/2018-2.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: VII - Representação  

3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgãos/Entidades: Câmara dos Deputados; Conselho Nacional de Justiça; Conselho Nacional do 

Ministério Público; Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais e Secretaria 

de Gestão, ambas do Ministério da Economia; Senado Federal; Tribunal de Contas da União; Tribunal 

Superior do Trabalho. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

8. Representação legal: Edvaldo Fernandes da Silva (OAB 19233/DF) em nome do Senado Federal. 

 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de representação que tem por objeto 

verificar as medidas adotadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal para adequar 

os contratos de prestação de serviços de execução indireta com dedicação exclusiva de mão de obra 

regidos pela jornada de 12x36 horas, às alterações promovidas pela Lei 13.467/2017 na Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do 

Plenário, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer da presente representação, uma vez atendidos os requisitos de 

admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso VI e parágrafo único, do RITCU e no art. 103, § 

1º, da Resolução TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la procedente; 

9.2. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, à 

Secretaria de Gestão e à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ambas do 

Ministério da Economia, e ao Conselho Nacional de Justiça, que orientem os órgãos e entidades da 

estrutura administrativa em que se inserem para que: 

9.2.1. promovam a adequação (revisão ou repactuação, conforme o caso) dos contratos de 

prestação de serviços de execução indireta com dedicação exclusiva de mão de obra com jornada em 

regime de 12x36 horas, tendo em vista as modificações trazidas pelo art. 59-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, no sentido de não serem mais devidos o pagamento em dobro pelo trabalho 

realizado em feriados e o adicional noturno nas prorrogações de trabalho noturno, caso não previstos 

em Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou em contrato individual; 

9.2.2. revisem as suas minutas-padrão de editais e termos de referência, no que couber, em 

face do disposto no art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, incluído pela Lei 13.467/2017; 

9.3. determinar, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, à 

Câmara dos Deputados; ao Senado Federal, à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de 

Contas da União e ao Conselho Nacional do Ministério Público que: 

9.3.1. promovam a adequação (revisão ou repactuação, conforme o caso) dos contratos de 

prestação de serviços de execução indireta com dedicação exclusiva de mão de obra com jornada em 

regime de 12x36 horas, tendo em vista as modificações trazidas pelo art. 59-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, no sentido de não serem mais devidos o pagamento em dobro pelo trabalho 

realizado em feriados e o adicional noturno nas prorrogações de trabalho noturno, caso não previstos 

em Acordo, Convenção Coletiva de Trabalho ou em contrato individual; 

9.3.2. revisem as suas minutas-padrão de editais e termos de referência, no que couber, em 

face do disposto no art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, incluído pela Lei 13.467/2017; 
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9.4. recomendar, com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento Interno/TCU, ao 

Conselho Nacional do Ministério Público que avalie a possibilidade de dar publicidade deste Acórdão, 

em seu sítio na Internet ou por outro meio, aos entes do Ministério Público da União e aos Ministérios 

Públicos Estaduais; 

9.5. determinar à Secretaria de Gestão e à Secretaria de Coordenação e Governança das 

Empresas Estatais, ambas do Ministério da Economia, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho 

Nacional do Ministério Público, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, à Secretaria-Geral de 

Administração do Tribunal de Contas da União que informem, no prazo de até 90 dias, as medidas 

adotadas para dar cumprimento a este Acórdão; 

9.6. comunicar a Advocacia-Geral da União acerca desta deliberação para providências 

que julgar cabíveis sobre a matéria, em especial para o acompanhamento de eventuais acordos ou 

convenções coletivas de trabalho ou contratos individuais que vierem a ser pactuados para serviços de 

execução indireta com dedicação exclusiva de mão de obra, regidos pela jornada de 12x36 horas, que 

possam estipular cláusulas de liberalidade injustificadamente onerosas para a Administração Pública; 

9.7. comunicar esta deliberação à Secretaria de Gestão e à Secretaria de Coordenação e 

Governança das Empresas Estatais, ambas do atual Ministério da Economia, ao Conselho Nacional de 

Justiça, ao Conselho Nacional do Ministério Público, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, à 

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União e ao Tribunal Superior do 

Trabalho. 

 

10. Ata n° 9/2019 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 27/3/2019 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0712-09/19-P. 

13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin 

Zymler, Raimundo Carreiro e Bruno Dantas (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
(Assinado Eletronicamente) 

BRUNO DANTAS 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Procurador-Geral, em exercício 

 

 

 


